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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

( 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . IQ - ~ declarada de utilidade pública , p~ 

ra todos os efeitos, a Sociedade Brasileira para o Progres-
A _ 

so da Ciencia (S . B. P. C. ) com sede na cidade de Sao Paulo , ~ 

tado de são Paulo . 

Art . 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 

-de sua publicaçao . 

SENADO FEDERAL, 'EM J1 DE SET'EMBRO DE 1962 
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UlKE10RIA OE CmIüNlf,ACõfS , L-_________________ J 

.21 de setelllbro de 1962 

Senhor Primeiro 
, 

ecretario, 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
.. ... A 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados , nos 

têrmos do art . 68, da Constituição Federal , o projeto de lei 

do Senado nQ 20/62, constante do autógrafo junto , que declara 

de utilidade pública a Sociedade Brasileira para o Progressoda 

Ciência, com sede em são Paulo, Estado de são Paulo . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração • 

~a;t;w~~c-
Senador Mathias Ol~p~ 

lQ Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
·i 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

lNB/ 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 20, DE 1 962 

Declara de utilidade pública a 
Sociedade Brasileira para o Pro 
gresso da Ci~ncia,sedi!da em 
Sao Paulo, Estado de Sao Paulo. 

Apresentado pelo Senhor Senador Milton Campos, em 18.6.62. 
Publicado no DCN. de 19.6.62. 

Distribuído , em 18.6.62, às Comissões de Constitu~ão e Ju~ -tiça e de Educaçao e Cult~a. 

Em 28.8.62 são lidos os seguintes pareceres favoráveis: 

N2 500/62, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe -
lo Senhor Senador Nogueira da Gama; 

N2 501/62, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo 
Senhor Senador Padre Calazans. 

Pareceres publicados no DCN. de 25.8.62. 

Incluído o Projeto na Ordem do Eia da sessão de 11.9.62, para -o primeiro turno regimental. 
tação por falt de número. 

Encerrada a discussao, sendo adiada a vo -

-Aprovado o Projeto, em 12 turno, na sessao de 12.9.62. 

Na sessão extraordinária de 12.9.62, ~ aprovado o Requerimen-
to n2 560, de 1 962, do Senhor Senador Guido Mondin, de dispensa de 
interstício. 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessão extraordinária das 
10 horas de 13.9.62, para o 22 turno regimental. 

-redaçao 

HB/ 

Na mesma sessão ~ aprovado o Projeto em 22 turno regimental. 

A Comissão de Redação. 

Em 14.9.62, nos t~rmos do Requerimento nº 594/62, é aprovada a 
final constante do Parecer nº 550/62. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício nº t 3 4'; ~ ~? 9· b 2. 

J 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 500 e 501, de 1962 

N.9 500, de 1962 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lel ao 
Senado n.9 20, de 1962, que cte­
clara de utilidade pública a So­
ciedade Brasileira para o Pro­
gresso da Ciência sediada em 
São Paulo, Estado 'de São Paulo. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama . 

1. O eminente Senador Milton 
Campos apres€ntou o Projeto de Lei 
n.9 20, de 1962. visando a declarar de 
utilidade pública a Sociedade Brasi­
leira para o Progresso da Ciência (S. 
B. P . C. ), sediada em São Paulo, Es­
tado de São Paulo. 

2. Esclarece o ilustre autor do pro­
jeto. em sua justificação que a "So­
ciedade tem prestado relevantes ser­
viços em prol da elevação do ruvel 
cultural do Pais, difundindo, em to­
dos os ramos de atividade e em tô­
lias as camadas da sociedade brasi­
leira, as grandes realizações cienti­

ficas." 
3. Conforme lembrado pelo própno 

autor da proposição, em face do dis­
posto na Lei n.9 91, de 28 de agô.sto 
de 1935 caberia aO Poder ExecutiVo 
declarar, mediante decreto, a ;referida 
sociedade como de utilidade pública . 
Nooa obsta, entretanto, que o Poder 
Legislativo promulgue leis nesse sen­
tido, deSde que observadas as f (}rma­
lldades especificadas no mencionado 
diploma legal, ou seja, que a soci ~dade 
tenha personalidade jurídica esteja em 
funcionamento, servindo desinteressa­
damente à coletividade, e que os car­
gos de sua diretoria não sejam remu­
nerados. A document,ação anexa ao 

projeto é farta, fornecendo elemen­
tos suficientes para esclarecer que a 
sociedade em questão está em condi­
ções de ser declarada de utilidade 
pública. 

4. Do ponto de vISta jur1dlco e 
constitucIonal, nada há qUe possa ser 
argüido contra o projeto, razão pela 
qu.al opinamos pela sua aprovação. 

Sala. das Comissões, em 5 de julho 
de L962. - Jellerson de AgUIar Pre­
sidente . - NogUelra da Gama, Rela­
tor. - Silvestre PéTlcles. - LOUrIVal 
Fontes . - João Villasboas. - LoMo 
da Silvei ra. - Sérgio Marinho . 
Milton Campos. - Ruy Carneiro . 

N.9 501, de 1962 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, .!Ôbre o Projeto de Lei ao 
Senado n9 20, de ,19~. 

Relator: Sr. Padre Calazans. 

O projeto em eX!l-me foi apresenta­
do pelo eminente Senador Mll ~o)n 

Campos e objetiva declarar de \l~lh­

dade pública, para todOs os efeitos li 

Sociedade Brasileira para o Progrf' -­
so da Ciência (S. B . P. C . ), sedia ­
da em São Paulo, Estado de São P'iU­
lo . 

Trata-se de entidade de carMer ci­
entifico e cultural, fundada há 'll<\Í5 • 
de dez anos, sem visar a qualquel fim 
lucrativo não se fiJiande. a qua lquer 
facção po'ftica ou rel1g105a . 
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Suas finalidades cingem-se a pru­
mover e estimUlar a iniciativa e·!e!1-
tUica . fomentar a colaboração .~ntre 
os cientistas efetivara articulação 
da clênclll com a.s atividades públi­
cas do Pa1s liga das à indústria, a 
agricultura , à economia e ao com",­
cio, zelar pela manutenção dos jJa­
d!'ões de ética entre Os cientistas e 
promover a remoção dos impecilhos 
que possam entravar o progresso da 
ciência em nossa Pátria . 

Ao longo de mais de uma décatla 
de existência, a referida sociedade 
já prestou assinalados serviços à ..:ll.U­
so da cultura, realizando conterên­
cias p ~ri6dicas sôbre OS mais v&nll.­
dos temas científicos, comemorando 
os grandes açontecimentos da Clén­
cia difundindo a vida e a obra de CI­
entistas e pesquisadores, promovendo 
inquéritos e pesquisas no campo da 
cultura. da economia e da ciência em 
várias localidades do Pais . 

A Sociedade Brasileira para o pro­
gresso da Ciência, preenche todos ('oS 

requisitos exigidos pela Lei n Q 91. de 

1935, para poder ser reconhecida e 
declarada entidade de utilidade ptl­
blica. 

Não obstante caber aO Poder Exe­
cutivo. nos têrmos da citada Lei, de­
clarar uma sociedade como de utili­
dad : nada obsta a que o Con~re~o. 
seguindo praxe adotada há vá.rios 
anos, pOSSa igualmente, sem quaLS­
quer impedimentos de ordem legal , 
efetiva.:' essa medida. 

Do ponto de vista d =sta Comissão, 
atentas as razões expostas, nada há 
que contraindique a aprovação do 
projeto, entendendo mesmo que pon­
deráveis motivoo de ordem c!entlf!ca 
e cultural lhe recomendam a lpr::J­
vação. 

Sala das Oomissões, em 23 de l.góS­
to de 1962. Menezes Pimentp./ 
Presidente . - Padre CaLazans . Re.3. ­
tor. - Arlindo Rodrigues. - Caiaáo 
de Castro . 

~areoeres publicadoo no "Diário do 
Congresso Nacional" de 29 de agôsto 
de 1962. 

co I() 
co ,... 
'<t 

Departamento de Dnprensa Nacional - Brasflla - 1962 
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SENADO FEDERA~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 20, de 1962 

Decla.ra de utilidade pública a 
Sociedade Brasileira para o Pro­
gresso, da Ciência sediada em São 
Paulo, Estado de São Paulo. . 

o Congresso Nacional decreta·: 

Art. 1 ~ E' de::laraci'a de utilidade 
pública, para todos os efeitos, a So­
ciedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (S. B . P . C . ), sediada em São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto visa a declarar 
de utilidade pública a Sociedade Bra­
slIeira para o Progresso da Ciência 
(S.B.P.C.>, sediada em São Paulo, 
Estado de São Paulo, consagrando 
obra relevante que vem sendo reali­
zada por um grupo de braEili'eiros. 

A Sociedade, fundada em maio de 
1946 por alguns cientistas e amigos da 
ciência, sem quaisquer fins lucrativos, 
côr política ou r eligiosa, tem por 
objetivos, além de outros constantes 
de seu Estatuto, apoiar e estimular 
o trabalho cientifico, melhor articular 
a ciências com os problemas de mt.e­
rêsses geral, relativos à ind:ústria, à 
agricultura, à economia etc., facilitar 
a cooperação entre os cientistas, au­
mentar a compreensão do público em 
relação à ciência, zelar pela manuten­
ção de eievados padrões de ética entre 
os cientistas e Dater-se pela remoção 
de empecilhos e incompreensões que 
entravam o progresso da ciência. 

A fim de cumprir os seus objetivos, 
a Sociedade realiza conferências pe­
riódicas destinadas a familiarizar o 
publlco c'om o trabalho cientüico 11:8-
lizado no pais, comemora os grandes 
feitos da ciência, revelando a vida 
e obra dos grandes pesquisadores, pú­
blica revista adequada aos fins da so­
ciedade, realiza inqUéritos regionais ou 
locais no interêsse cultural ou ooonO­
mico das localidades estudadas, etc . 

Desta forma, a Sociedade tem pres­
tad:o relevantes serviços em pról da 
elevação do nível cultural do pais, di­
fundido, em todos os ramos de ativi­
dades e em tôdas as camadas da so­
ciedade brasileira, as grandes realiza­
ções científicas. 

Em verdade, caberia ao Poder Exe­
cutivo, de acOrdo com o dispoEJto na. 
Lei n9 91, de 28 de agOsto de 1935, 
dec.arar a referida sociedade media·.1-
te, decreto, como de utilidade pú'Jl1 la. 

Tornou-se praxe, entretanto, nos úl­
timos tempos, o Poder Legislativo ex­
pedir leis nêsse sentido. A nosso ver, 
a tal prática não se pode alegar qual­
quer impedimento de ordem constiu­
clünal. 

Evidentemente certas cautelas e 
cuidados devem ser adotados. Basta 
no ca~o, que se verifique estar a ::\OCle­
da de dentro dos moldes exigidos p"Ja 
Lei n9 91, de 1935" ou seja tenha per­
sonalidade jurfdica esteja em funcio­
namento, servindo desinteressada,nen­
te l\ coletividade e que os cargos de 
sua diretoria não sejam remun'!radf.s. 
A Sociedade Brasileira para o Progres­
so da Ciência, conforme pode ser veri-
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ficado dos documentos anexos en­
contra-se em tais condições, poden­
do ser declarada de utilidade pública . 

ll:ste o projeto que, dado o seu ca­
ráter eminentemente justo, oferecemos 
à apreciação desta Casa do Poder Le­
gislativo, certos de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1962. - Milton Campos. 

Projeto publicado no "Diãrlo do 
COngresso Nacional", de 18 de junho 
de 1962. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla '- 196IJ 

• 

• 

•• 
e 



• • 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER -------

COMIssÃO DE EDUCACIO E CULTURA 

PROJETO NQ 4.788/62, que declara de uti­
lidade pÚblioa a Sociedade Brasileira para o 
Progre so d~ Ciência, com sede em Sao Paulo , 
Estado de Sao Paulo. 
Autor, Senado Federal 
Relator, 

o presente projeto, que visa a declarar de utilidade p~ 
... blioa a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciencia, oom sede 

em são Paulo, Estado de Sso Paulo, ~á sofreu pareoer contrário da C~ 
miasao de Constituiç80 e Justiça desta Casa. 

De fato, a declaração de utilidade pÚblioa é feita por 
... deoreto do Poder Executivo. Cumpre ale, obedeoidas as formalida -

des pr Vistas na Lei nQ 91, de 28 de agôsto de 1935, atender' pre­
tensão da instituiç80, sem a necessidade da intervenç&o do Legislat! 
VOe 

Esta Comissao, por isso mesmo, por oonformidade de vo­
tos, tem sido contrária a iniciativas desta natureza • 

. . 
Somos, pOis, pela rejei9ao do projeto. 

Sala da CODlissão, em.JJ de {.fl,; de 1964. 

Mod. Gt 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssÃO DE EDUCACÃO E CULTURA 
... 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 141 reunião 
ordinária, realizada em 23 de julho de 1964, presentes os Senho -
res Lauro Cruz, Presidente, Yukishig\1e Tamura, :Braga Ramos, Car -
los Werneck, Padre Nobre, José :Barbosa, Aderbal Jur a, José Ri -
cba, Geraldo Mesquita, Medeiros Netto, Stélio Maroja, Derville ~ 
letretti, Ivar Saldanba, Djalma Passos, Antônio Almeida, Henrique - ..., Lima e Lauro L. itao, opinou, por unanimidade, pela reje19 o o Pr~ 
jeto n Q 4.7eS/62, que "declara de utilidade públioa a Sooi d de 

A •• 

:Brasileir para o Progresso da Ciencia, oom sede em Sao Paulo, E -
.... """ . t do de Sao Paulo", nos termos do parecer do Relator, Senhor Anto-

nio tônio Almeida. 

~ 

Sala da Comissao, em 23 de julho de 1964 

ORO CRUZ 
Pr eidetis 

• 

Mod. Gt 07 

~----------------------------------~----------------- -- -- -
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C"a.Ml~\RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 4.788 - 1962 

Declara de utilidade pÚblica a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciên-

cia com sede em São Paulo) Estado de São Paulo. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura) 

o Congresso Nacnonal decreta: 

Art. 1.9 E' declarada de utilidade 
pública, para todos os efeitos, a So­
ciedade Brasileira ~ra o Progresso da 
Ciência <S B. P. C.) com sede na 
<:idade de São Paulo Estado de São 
Paulo . . 

2.0 Esta lei entrará em vigOr na da­
t o de SUa publicação. 

Senado Federal, em 21 ne setembro 
de 1952. - Auro ... oura Andrade, Ma­
thias Olympio, Guido -1ondin. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N .o 
20, DE 1962 

Declara de utilidade públiCa a 
Sociedade Brasileira para o Pro­
gresso da CiênCIa, sediada em São 
paulo, Estado de São Paulo. 

Apresentado pelo Senhor Senador 
Milton Campos em 18 de junho de 
1962. 

Publicado no DCN . de 19 de junho 
d e 962. 

Distribuído em 8 de junho de 1962, 
às Comissões dt. Constituicã( e Justi­
Ça e de Educação - Cu'tura. 

Em 28 de agõsto de 1962 são lidos 
os seguintes pareceres favoráve:s: 

NQ 500-62, de comissão de Consti­
tuição e J ustiça, relatado pelo Senhor 
Senador Nogueira da Gama: 

N.Q 501-<52, da Co,nis.<ão de Educa­
ção e Cultu ra relatat.lo pelo Senhor 
Senador Padre Calazans . 

Pare"· eÉ publi .;~d(.s no DON. Je 
25 d o. ag'ôsto de 1962 . _ 

Inclll idc o Pr(, j'! t.o na Ordem do Dia 
da sessão de 11 de _ óembro de 1002 
para o pr.r:1ei ro tu l C ··~glmpntal. En­
cerrada a discussão, snedo adiada a 
votação por faJt8 de número. 

Ap rovadc o Pr<l jptc dn 1.9 turno, na 
~essão de 12 de setembro de 1962. 

Na sessão ex trao~ dinária de 12 j J 
setembro -l c 1962 é ar~ovado o ~e­
querimento n.Q 560, de 1962, do Senhor 
Senador Guido Moodin, de dispensa de 
interstfc ' 

Inc1uid-o o Projeto na Ordem do Dia 
da sessão extra()ll'dinária nas 10 horas 
de 13 de setembro de 1962, para o 2.9 
turno regimental. 

A ComiSfão de Redação. 
Em 14 desetembr o de 1962, nOs têr­

mos do Requerimento n.O 594-62, é 
aprovada a reda('ão final cC'llstante do 
Parecer n .9 550-62. 

A Câmara dos Deputados com o Ofi­
cio n.Q 634, dI' 21 de ~etembro de 1962. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia _ 1962 



e 
e 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Às Comissões de Con~tituição e 
Justiça e de Educaçao e Cultu-

À Diretoria do Expediente 

22-10-62 
As.) Aniz Badra -

SENADO FEDERAL 

ra . 
31-10-962 

As . ) R. Mazzilli 

Em 21 de setembro de 1962 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 
a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
têrmos do art . 68 , da Constituição Federal, o projeto de lei do 
Senado n Q 20/62, constante do aut6grafo junto , que declara de u -
tilidade pública a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ci-

.... 
Sao Paulo . 

.... 
Sao Paulo, Estado de ência, com sede em 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin-

.... 
ta consideraçao • 

As.) Mathias Olympio 
12 Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 

WF/. : 
CONF'ER~-tC 

_____ . . _ ......... . __ ..... _~._'Md~ 

ORIGINAL: 

VISTv: 

... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE T O 

N,o ." 2 

d lica S 'li ;r.a.s U 1 
C1 noi f O O t 

lo. 

( ) 

00 
,., -o 00 1 O I 1ç E da-

OUJ.tur ). A 

en-
e 

1 .• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - E declarada de utilidade pública , para 
todos os efeitos, a Sociedade Brasileira par a o Progresso da 
Ciência (S . B. P.C.) com sede na cidade de são Paulo, Estado 

"" de Sao Paulo. 

-sua publicaçao • 

WF/ . : 

22 - Esta lei entr ará em vigor na data de 

SENADO FEDERAL, EM 21 DE SETE~(mRO DE 1962 

Ass . ) Auro Moura Andra de 
Mathias Olympio 
Gui do Mondin 

CONF'ERE 9PM 9RIGINAL: 
... . . .. 

V ISTv : \ ~ ",,-.......JIC..--



e 
e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 20 , DE 1 962 

Declara de utilidade pública a Sociedade 
Brasileira ~ra o Progresso da Ci~ncia , 
sediada em Sao Paulo , Estado de Sao Pau­
l o . 

Apresentado pelo Senhor Senador Milton Campos , em 
18 . 6 . 62 . 
Publicado no DCN . de 19 . 6 . 62 . 

.... .... 
Distribuído em 18- 6- 62 , às Comissoes de Constituiçao 

.... 
e Justiça e de Educaçao e Cultura • 

.... 
Em 28 . 8 . 62 sao lidos os seguintes pareceres favoráveis : 
N2 500/62 , da Comissão de Constituição e Justi ça , rela -

tado pelo Senhor Senador Nogueira da Gama ; 
N2 501/62, da Comissão de Educa ção e Cultura , relatado 

pelo Senhor Senador Padre Calazans . 

para o 
adiada 

Pareceres publicados no DCN . de 25 . 8 . 62 . 
.... 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao de 11 .9. 62 
.... 

primeiro turno regimental . Encerrada a discussao , sendo 
.... 

a votaçao por falta de número. 
Aprovado o Projeto , em 12 turno , na sessão de 12 . 9 . 62 . 

,.. 
Na sessao extraordinária de 12 . 9 . 62 , é aprovado o Re-

querimento n 2 560 , de 1 962 , do Senhor Senador Guido Mondin , 
de dispensa de interstício . 

,.. 
Incluído o Projeto na Ordem do Dia da sessao extraor-

dinária das 10 horas de 13 . 9 . 62 , para o 22 turno regimental . 
Na mesma sessão é aprovado o Projeto em 22 turno re~ -

mental . 
.... .... 

A Comissao de Redaçao . 

Em 14 . 9 . 62 , nos têrmos do Requerimento n2 594/62 , é a -
provada a redação final constante do Parecer n2 550/ 62 . 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício n2 634 , de 
21 . 9 . 62 . 

.. 
ORIGINAL= 

- ------- __ ____________ _ __ é-~~~~ 

, '- ----_ ..... _ ............ .. _---------- '--
Seçao de Co 

V I S T v : 
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Parecer nq 550, de 1962 
R da '(70 final do Projeto d. 

Lei do Senado n9 20, de 1962. 

Relator: Senador Lourival Fontrs. 

A Comissão apresenta 9. redação 
final do Projeto de Lei do Senadc 

,I decI, ra de uli"d, -
"cled[\de BI lleira 

!.) Clênca (' m 
d ';10 Paulo. &,tado 

nO 20, de 19G2 
de púl1LcJ. 
para. o P ro; 
sede !la C.dBJ.! 
de . S:io Paulo , 

Sala d lS S'SSõc, em 13 de setem­
bro de 1~62, - Sélqio Marinho, Pre­
sidente, - Lourival Font.eç, Relato:', 
_ A!Ô Gl!'malaeS, - Pad ,'e Ca allç, 

ANEXO AO PARECER NY 530, DE 
1962 I 

Redação fi1l al do Projeto de Lei 
do Senado 11~ ~), de 1962, 

Dec' ara de ut 'lidade pública a Socie-

dade Brasile ira para o Progresso da 
Ciené 'a, com sede em São PalaO, 
Estado de São Paulo, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1 Q É declarada de utilidade 
pública, para todos os efeitos, a So­
ciedade Brasileira para o pro. sso 
da Ciência (S, B p , C,) com seãe na 
cidade de São Paulo, Estado de São 
paulo, 

Art, 20 Esta lei entrará em vigor 
IlQ data de sua publicação, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C0111S5 O M. CONSTITUIÇ!Q. E. JUSTIÇA 

PROJETO NQ 4 788/62 

Do Senado Federal 

Relator: Alceu e Carvalho. 

o pro "eto em a rêço, nos vem o Senado Fede­
ral onde foi aprovado na sessão extraordi ária e 13 de setembro 
de 962, avós ter recebido pareceres favoráveis das Comissões -
de Constituição e Justiça e de Educaç ão e ClÜ tura. 

Objetiva ser eclara a de utili ade pública! 
a "Sociedade Brasi eira para o Ptogres so da Ciêncialt

, sediada em 
São aulo, Capital. 

v O T O 

Em que pese nosso respeito pelas opiniões e 
ti as pela douta Comissão de Constituição e Justiça do Senado FSt 
deral, ao aprovar o projeto alegando que nada há que obste a a -
presentação de leis pelo Poder LegiSlativo, como a que ora exami 
nrunos, desde que observadas as formalidades especificadas na Lei 
n 2 91, de 28 de agôsto de 1 935, não outorgrunos nosso beneplác i ­
to aquelas ponderações. 

Esta Comissão já firmou seu ponto de vista -
quanto à competência do Poder Executivo para a iniciativa as 
leis que declaram entidades de utilidade pública. 

E assim o fa~endo, age em obediência ao is­
pôsto no citado diploma legal - Lei n 2 91 de 1 935, a qual a no~ 
so ver, não admite outra interpeetação. 

elQ,s motivos expostos , somos ela rejeição/ 
o resante projeto ue ecl",.ra. de utilidCl e ública a uSocieda­
e Brasileira ara o Pgogresso a Ciência" . 

~ o parecer. v /~ 
SALA DA cm,~:SêltQ r .er;t ;. / y ~ 

ALC U DE CARVALH - Relator. 
Mod. Gt 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE CONSTITQIÇXO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSXO 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião extraordinária 
de sua Turma liA", realizada em 8.7.64, opinou, unânimemente, pela rejel 
ção do Projeto na 4 788/62, face à sua injuridicidade, nos têrmos do PA 
recer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputádos: Tarso Dutra - Presi­
dente, Alceu de Carvalho - Relator, Pedro Marão, Tabosa de Alme~da, Dnar 
Mendes, Nelson Carneiro, Floriceno Paixão, Celestino Filho, Lauro Leitão, 
Arruda Câmara, Geraldo Freire, Manoel Taveira, Osni Régis, Laerte Vieira, 
José Barbosa. 

Bras!lia, em 8 de julho de 1964. 

TAR DUTRA--~ 
A~ ~RV~~· -;;;a~?J 

rf/ 
Mod. Gt 07 
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